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    ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

   CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO


     Montenegro Cidade das Artes


COMISSÃO GERAL DE PARECERES

Parecer n.º: 083/17
Processo n.º: 404 – PL 017/17
Assunto: Matéria Tributária
P A R E C E R

O projeto de lei n.º 017/2017, de autoria do Vereador Cristiano Von Rosenthal Braatz, dispõe sobre o recebimento de receitas e tributos pelo Município de Montenegro através de cartão de débito e crédito.

A exposição de motivos destaca que o projeto visa garantir e facilitar o recebimento de tributos, uma vez que o pagamento através do cartão de crédito além de ser rápido e seguro, possibilita ainda o parcelamento. Tal medida garante ao Executivo o recebimento, uma vez que a operação através dos cartões é garantida pelas empresas operadoras. Ressalta, ainda, a função social da presente medida, tendo em vista a grande dificuldade financeira em que se encontra o povo brasileiro, neste momento de crise, tendo muitas vezes como única alternativa o pagamento de suas obrigações de forma parcelada com a utilização dos cartões. Destaca, por fim, que o projeto auxilia ainda na prevenção aos atos criminosos contra o cidadão, uma vez que, o mesmo não precisará transitar com valores em espécie, medida muito comum nos dias atuais, diante do alto nível de furtos e roubos em nossa cidade.
Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram recomendar a sua aprovação.

É o parecer.

Sala de reuniões, 12 de dezembro de 2017.
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